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Conselho Fiscal 

OE 2017 Declaração automática de IRS 
Está previsto que em 2017 fique disponí-
vel no Portal das Finanças uma declara-
ção automática de IRS. 

Ficam abrangidos por esta medida os 
rendimentos do trabalho dependente, 
pensões (com exclusão dos rendimentos 
de pensões de alimentos) e rendimentos 
sujeitos a taxas liberatórias que não op-
tem pelo englobamento, entre outras 
condições cumulativas. 

Apenas terá que ser feita a confirmação 
da informação que consta nessa declara-
ção pré-preenchida pela Autoridade Tri-
butária, que se estiver correta, os contri-
buintes apenas terão que a entregar. 

Esta declaração pré-preenchida tor-
na-se definitiva no final do prazo para 
entrega das declarações do IRS, caso o 
contribuinte nada faça. No entanto, 
pode sempre proceder-se à entrega de  

uma declaração de substituição nos 30 
dias seguintes à liquidação, sem qual-
quer penalidade. 
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